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Art l ' - As cláusulas e Subcláusulas adiante passam a vigorar com a seguinte redução:

CLÁUSULASEGUNDA-DA VIGÊNCL4
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS UNIDADES ESCOLARES

unidade escoam com as seguintes características:

berçário lhos/SP. 26 vagas de maternal e 56 vagas de

3.4. MODALn)ADE DE é TENDIMENTO: Educação Básica / Educação !nfàntil Creche e Pré-escola.
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assim distribuídos: 20% para aquisição de bens pemlanentes correspondente a R$ 11.227,88 (onze mil.

-uatio mil v'nte e sete reais e sessenta centavos) e a diíêrença correspondente a R$ 44.91 1,52 (quarenta e
abaixo: iiUVçççHLUS e onze reais e cinquenta dois centavos), para demais despesas, confomle quadro
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3.]3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Despcursos financeiros encontramtações doçan orçamento anual, nos termos confirmados pelo Ordenador da

N' 1 480-08 1 0. 1 236500062.035.01 .2] 00000.335039.0005
N' 1482-08 1 0.1236500062.035.01 .21 00000.445039.0005

Art 2' - Permanecem inalteradas as demais cláusulas

Guarulhos: em 26 de fevereiro de 2025

Silo'io RodHgues
Secretário de Educação
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